
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“. 216/2022.

DE 21 DE OUTUBRO DE 2022.

VERBA DECONCEDE

REPRESENTAÇÃO A SERVIDÕR

DESTA PREFEITURA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO, no exercício de

suas funções e uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

municipal especifica,

RESOLVE:

CONCEDER VERBA DE REPRESENTAÇÃO no valor de R$

300,00 (trezentos reais), ao servidor, LÚCIO ANDERSON TEIXEIRA

SANTOS, FISCAL DE SERVIÇOS URBANOS, portador do RG n° 1.476.777 2^

VIA SSP/SE, inscrito no CPF sob n°. 000.010.755-78.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 01 de setembro de 2022.
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Dê ciência.

Publique-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo do Brito/SE, 21 de outupro

de 2022.
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